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ESTADO DE SÃ.O PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 265/22 

Contrato/ Adi tivo nº O 16/2023 
Processo Administrativo nº 71.605/2022 anexo ao de nº 37.377/2022 - Tomada de Preços nº O 18/2022 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MÁRCIA HELENA ROSSATO CONSTRUÇÕES EIRELI 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA E AMPLIAÇÃO DO ALMOXARIFADO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, NESTA CI DADE DE BOTUCATU-SP 
Aditivo: Prazo. 

Pelo presente instrumento de adi tamento contratual devidamente assinado. de um lado o MUNICÍPIO DE 
BOTUCATU, pessoa jurídica de direi to público interno, com sede na Praça Professor Pedro Torres, 100, 
devidamente inscri ta no CNPJ/MF sob nº. 46.634.101 /000 1-1 5 neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 12.369 de 02 de setembro de 202 1, representado pela Secretária Municipal de Assistência Social, 
ROSEMARY FERREIRA DOS SANTOS PINTON, brasilei ra, residente e domici liado nesta cidade, 
portadora da cédula de identidade RG nº. 27 .1 1 1.238-4e inscrita no CPF sob nº. 248. 11 3.398-60. doravante 
simplesmente denominado CONTRATANTE. e de outro lado, a empresa MÁRCIA HELENA ROSSATO 
CONSTRUÇÕES EIRELI. devidamente inscri ta no CNPJ/MF sob o nº 38.438.253/000 1-1 4, sediada na Rua 
Décimo Cassetari, nº 86, Vi la Carmelo. Botucatu/SP. neste ato por seu representante legal abaixo assinado, 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA. com base no processo acima descri to. têm entre si, 
como justo e avençado. o presente instrumento de aditamento ao contrato em epígrafe a reger-se pelas cláusulas 
e condições que se seguem. que mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam. a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A s partes mutuamente aceitam e reciprocamente outorgam o presente termo de 
aditamento ao instrumento contratual. entre ambas celebrado em 18 de outubro de 2.022. nos autos do processo 
administrativo acima descrito, pelos motivos devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo 
contratado para conclusão da obra em mais 60 dias. ou seja. de 20/01/2023 à 18/03/2023. A CONTRATADA, 
deverá prorrogar a garantia contratual prestada. 

CLÁUSULA SECUNDA: As partes rat ificam as demais cláusulas do instrumento principal, ora aditado. 

E, por estarem assim, justos e contratados. assinam o presente instrumento particular. em 03 (três) vias de igual 
teor e forma, que vai assinado por duas testemunhas. para os devidos efeitos legais. 

Botucatu, 2 4 JAN 2023 

TESTEM UNHAS: 

1 ª. 

Luciano P~líci., 
Chefe de, Setor º"' Lad.istro 

'! Reg,sirc oe Praçof 
R.I L 16S··.l 

tor de Contratos 
RI 3128-3 


